
rEI N9 975, tE 06 tE !9.IO tE 1985.4
Niiêõ5i'Ihêõê dê uti11dãdê PUblica a 1. I~ja Pres
biteriana de Nova I<J1aIrl". 
A c1.w.FA KmCIPAL IE tINA IW/lQJ, ~ SWS R; 
p~ ImlUS JE:a!:TA E BJ ~<K> A SE 
GUINlE IEI:

Art. 19 - Fica ieocIIhecida de Utilidade •.
Pública a 1~ Igreja Presb1teriaDa de ltcYa 19I8fi\l
SOCiiodade religiosa, ClCIR sede à aJa A~ Pl 
menta de f<tlrais r9 245, resta Cidade de Nova I -
cpaçu - RJ. . .

Art. 29 - A presente lei entrará Em vigor
na data de sua· pdll;I.cação.

Art. 39 -'~ as à1aposições ••
OCIltrár1.o.--_.__ .-- -----_ ..

PREFEITURA MlNICIPAL tE NO'R\ IGtD\ÇU. 06 DE MMO
tE 1985.
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